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~ da ç~ para que os usos, atividades e equipamentos 

Urt.IIOIJ se tomem çompa!Mi8 com os níveis de ruldo a que a •rea estafá 

eiCpOStt. 

SEÇAoll 

DAS NORMAS APUCÁVEIS 

AR1'. ••· Alem do dispos*o nMtll Diploma Legal, dever• ser 

observado o cMposlo no CMigo1lraslelro de A~ in&litu~ pel-.lAi n• 

7.565 de 19 de ctez.nbro ~~. • nas ~'196" Complementares. 

ART. 5-- Para lfeiiD do disposto no inclso I, Parigrafo 

único, Art. 2•. as restriÇ>Oea de ;llberito sartlo definidas pelo Plano Básico de 

Zona de Proteçla de Aef'Ódromos em vigor, nos tlefmos da Seçto V da Capitulo 

• do Titulo Hl, do Código Braaiteiro de Aeronáutica. 

ART. 6° • Para efeito do disposto no Art. 3', as áreas 

5Ujeitu a nlve• Cliticos de Ruldos 5Ao definidas nesta L.eí e no Plana de 

ZoneemeniD de Ruldo do AefoportD .,_,NICionll de Mac:api em viQOI', nos 

....,_ dia Seçlo V. do Capitulo N do Titulo • . do CódigD Braellelro de 

Aefonllutica . 

·-

cAPfrulou 
DAS ZONAS DE PROTEÇAO 

SEÇ.\01 

DOs-TIPOS DE USO 

Art. 7"· Os llpoa de UIO do solo permitidos e proibidos na 

Ar.. de P~ de R'!~ do Aelq)ono, alo aqueles definidos pelo Plano de 

Zonumento de Ruk:lo do Aeroporto tntemac:ional de Mac:apá aprovado pelo 

Minlslro da Aeronáutica, e regulamentado peta POitlrta n• 0629 de 02 de maio 

de 1964. ~ 

PARÁGRAFO CJNco • Al6ntdn·~ esfllbelecidas 

no Plano de Zoneamento de Ruldo, nto slo permitidos nas Arees de 

ApiWI••;eçlo e Área1 de Transi910 do Pleno 8611to de Zona de Prateçlo de 

Aetódfomoe, uso e ~ee de nalr.l'aza palfgosa 1 avlaç&o, CO!Wrme 

de$Crilo no PngraJo único, do Art. 2- deetl Lei. 

SEÇAOI 

0:' INTENSIDAOE DE USO 

Art. llf'· Os gat.b ,...,_ pennitidos na ÁREA DE 

EHTOANO DO AEROPORTO slo aquele$> date!minados na Plano basiço de 

Zona de Proteçto dl Aeródrolnoe-, aprovado pelo Ministro da AeronAutica e 

Regulamentado pela Portaria n• 1.141/GMS, de 08 de dezembro da 1987. 

PARÁGRAFO ÚNICO.- -'*n.des ~ ~ 
no Plano Básico de Zona de ProteçAo de Aeróc:iromos, devetio ser obsefVadas 

aa exigtnc!a qu•nto- a si~. conforme ·c.plulo V de- Porteria n• 

1.1•1/GMS, de 08 dezembnl de 1.987. 

CAPITUlO lU 

DAS OISPOSIÇOES FINAIS _ ..... 
ART. ,.- A presente Lef pasu a·fazer parte integrante do 

ot~., ... n lr .. tN rln ftAotnid!JiO de Macapá. 

ART: 10 - Esta Lei serâ regulimentada pelo Chefe do Poder 

·e)(i~Qdiva , no prazo de 90 (nóventa) dias, çontados da data de sua publ~o. 

· "'ART.11 : Esta Lel enba em vigor ne dai;·de sua publicaçlo, 

.. 

' . ~ 

loc.l i z•~ no LOTEAMEWTO IHfR! 

ERO, que Cat>ecifice. 

O PREfEITO MUWICIPAL DE MACAPÁ . 

Faço aa~r que a C~~•~• Mu~i cip•l de N~e~p~ 

decret• e eu ••nciono e aeguinte lei: 

Art . 11 F i ca dcno~Wi neda do JOÃO fERREIRA 
MARTINS, a Vi a Seco denocoinaçiio, localizada n o Loteamento 

lnfraero, conform" pl11nta anexo. ' 

Art. 2• - A presente lei entr• eM v i gor na 

date de sua publicaçio. 

. · Art. J• - Revoga•-•• •• diapoa içÕea •• contr~r•o . 

Peleeio LAIIRINDO DOS SANTOS BANHA, j '- <fc. Di&Uõloi&I'Ct:. 

de 1.996. 

~ ... ~e 
plo BOSCO PAPALtO PAES 

o;..,;. eob~·- e ....... ; .... ,.;. do 

.ta.al eet'aeion ... nto contrg..o 

; •. P,.eqe Abct.le H-t . 

faço . ff~er q~ e C;_ere~ ~n ~cipel de Macap4, 
decrete • ~ eancla.o • .. euinte Leic . 

Art. ~· - Eica •no,;i_. H ptAÇÀ 110S ÇAJIOIIIOS 
o atuei eat:eeion-nto .• t;,;;liiUo e PIAÇA AIOALA IIOàAT. • 

Art..; 'Z• - O Poder Exocu1: i v o Muni c i p•l f i c a 

obr i gedo a a I oc.•c t'ecuraoa par• a conatrução de u• •onu .. nto 

repreaentetivo , d~ fi~ure do •cANOEIRO• t 7oico doa primÓrdios 

do ~Mdpa tcrr •~or1o. 

Art. 3 .. Eate lei antra •• "'igor na dete 

I ... ~~ · -
IOSCO PAPALÉO PAfS 

o ..... lci ... l de Mecepé 

.• Dano.ina •• viaa aem denoain~ 

-
. - __ ... 

O MEfEITO IQIICII'AL OE liAc:ÁPÃ, .~~ ........ 

i 
I 

I 
I 
l 

decret• • cu ••~iorioFi ·•egui"t• Lei: l 
==r= ,.-.,.:L-;.· - Fica- denÕ.õ'n:Odo de ii'fO:~Â S-;LV; • .. 
fiGUEIRA, • vi• 11e• deno• i nação no lOTEAMEifTO IIIFIAfRO, cunfor01c 



,. 
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deecrito e~ Plan~ an•••· 

I 
Ar-1!. 21 - E•t• L e i entre e11 v i gor n~ dat.. dv 

au• public.ç:ão, f ica ndo a S.cr ~t.ari~ Mun icipel de P l•nej.smento, 

e nc•rr egada de cu•pr i r • pre&ente Lei. 

d~ 1.996. 

Ar~. J9 - Revoga•-•• ~• d iapoai çÕes e• conrrar to. 

Pe l ~cio I.AURIIIOO DOS SANTOS BANMA , ~~ VC::U!'"l-\.1\U. 

~t::?~-e 
O BOSCO~O PAES 

de llecep~ 

L E I 1• ..Bi!...t96-~. 

Est i .. e RECEITA o foxe • OESP! 

SA d. Prefeitur a Nun ici p•l de 

TOTAl. .•...•... . ..• . •..•.••••....•... R$ S ... 279.913,00 

1.2 - RECEITAS DE ENTIDADES SUPERVI SIONADAS 

RECEITAS CORRENTES ..•..... . •.•...•. . . R$ 1.1 06.7:l6,00 

RECE ITA DE CAPITAL. .. . .•.•........... RS 120.000,00 

TOTAL. •....... .... .....•... •.. ..... . . RS 1 .2~6.116.00 

I . J - RECEITAS DE OUTRAS rONTES [ EMPRESAS PúBLICAS 

RECE ITAS CORRENlES .•..•••.. •.. ....... R$ t. 5Jô.I2Z, OO 

RECEI TA DE CAPITAL. ..•.• · . . .•• ....•... RS 

TOTAL ·.· ..•.• - •• . .•.••• .• •••• . • . •••• . RS 54 .279.913, 00 

Ar t. 4 • -A detpesct ser• redil i&-.tdd segundo d .._j, srrt•~ 

ndc. .tu con"tantc do ANEXO l i , que aprt'aento ct &Ud crNnpÕ» 1 c-lu 

... eap; ~NI o exer c::cio de 1997 pnr funtÕe• f' pe l os Poder~tf l e gitt l ativo e ['teeut i"o, ruWtp,~~f"ndtt!! 
• ~ outr•a provi~nci•• · do '"'t.~ "" Autarqui.,• a E10preaea 1'.:01>1 icea e segundo ,u fn,.,:c,. 

.ttf r.,c uraoa , con forme o •egu i ntc dcadobr.1"'ent"n: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ~CAPA : 

foço ~~ber que d c;~•ra Mun ictp~l de N~c4pd, 

~wcr~ta e ~u • •nctono • scgu tnt• lei: 

Art. 11 - A presente ·leo cato•• a Rece i t ,• f! 

fi,d a Oespeaa do Nunic:p •n de NacdP; p~r4 L997 , COMpr eendendo: 

- o Orça~nto fi sca l referente dO Poder Muni cipdl 

li - o Orç,utent o de t nvcst ftrtento ddla Aut•rqu 1 dS 

~ (~pr~~•~ P~bli c•6 . 

Art . 29 - A Rftcaitc Totd l ; eatunadct nn .,,UIDO 

v., lor dd D~•P~"" Total e11 R$ 54.Z79.91J,OO (C onquenc" • Qu,.tro 

'-'' thÕea, Ou:.enf' OJI e Set~nto e Nove Ni I, No"erttnto" e Tr .. e z.c 

R~o i s), s<'ndn RS 51.413 .304 ,00 (C inquenh e U10 Mo lhÕca, 

~uatrocentos ~ Tr~~· ~~ I , Tre~entos e Oudtro Redi~), ~ao 

?rov~n icntP$ oln r~souro Municipal e RS 2.7b2.848,0C !Do oo< 

'• l h~c!f, s._.tP.centow ~ Scss~nt• e Oo •.s Mtl , Oitoce ntos e Ou . .trentotJ 

.. \1 • tn R e~ 1 s). dd drret:.HI"(~o prÓp,. i d das (nt i cf.tdeR SuoC""r v i s i ""!!. 

.J .. . e EMur~~"~ ~ub i •C•'" "RS IJJ.ibi,()O \Cento p r.-~~ .llol, 

j eteccn tO$ .-: Sf"IUilentd., U• -Re•is) de Cunv;ni oa. 

a ~rr~Cdd4(;0 Jos J~~buros O outra& r•c~ ttaA ~orr~nt~a ~ 

~J,.. <"'dP • t"d I, ""' f fH'Ihll dd leg t s l.tc;~o <"11 "1 gor, r r I ~c 1 ondJ• 

nu .\NEX\l I~ .! .. a cordo co• o ~rgu i ntft !l'utn.Íre o gPrtJI . 

- R EC LI TA: 

1. 1 - RECEITA DO 

RECEITAS CORRENTES .•. •••••.•••.•••.• . RS 5 ~.736.\'~1,\hl 

RECEITA TRI BUTÁRIA ....... . ... .•.... .. R$ 7.LI9.H~J,OO 

RECEITA PATRI NON IAL .......• .. ...... .. RS IS6 .7HH.OO 

RfCE I TA I NOUSTR I A L. . . ••..•••......... R$ 20.33 1,eo 

RECEITA U[ CONTRIBUI ÇÕl S ............• RS 

TRANSFERtNCIA CORRENTES . .. . .......... RS 45.407. 130,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES ......... .. . R$ 

ALI ENAÇÃO DE BENS ..... . .. . .• • ...•...• RS 

TRANSFERrNc I AS 0[ CAPITAL. .• •....•••. RS 

. 35.490,00 

}011 .392,00 

I - DESPESAS POR FUNÇÕES t 

- DESJ'ESAS COM RECURSOS DO TESOUIIO 

OI. LEGISLATIVA •..... . .....•.. : •.••.•• : .RS 6 .SI3. 590,0C 

OZ. JUDICIÁRIA . .. • .•.•.......• . .. . .•. •• . A$ 119.416,00 

03 . ADN INI STRACÃO E PLANEJANENTO .•.• .. .• RS 1 8.~ 4 .494,00 

04. AGR ICULTURA .. . . ..• ....... . .•..••• • • • RS 

06 . CEF ESA NACIOftAL E SEC. PÚBLICA . •..• . RS 

07 . OESENYOLVINENTO RECIONAL ••.•.. . ..... RS 

189.980,00 

79.00() ,00 

~ . 699,00 

08. EOUCAÇÃO E CULTURA .•....••. . ...•.••• RS 12.917.489,00 

09 . ENERG IA E RECURSOS NATURAI S •. . .•.. . . RS 100 .000.00 

10. HAB ITAÇÃO E UR8ANISWO •.•.••• .• .•.•• • RS 4 .659.453,00 

11 . INDÚSTRIA. CO~ÉRC I O E SERYI CO •...••. RS li . soo,oo 

13. SAÚDE E SANEANENTO ... ••. ... ••• . •..•• AS 5.075.172,\lO 

14 . TRABALHO •• . •••• ••...• . .. .•. . . ... .• •. R$ 4. 956. 11 2,00 

15 . ASS ISTt NCIA E PREYI OfNCIA •. . ..••... • R$ 2.~5J.SS8,00 

I 6. TRANSPORTE. ....• ••.• ••. ..• .•.•••••.. R$ 

TOTAL. .•........•..•.•... • .•. • . • .•.••• •• IS 54. 179.913.00 

2 - DESPESAS CON RECURSOS DE OUTRAS FONTES DAS AUTARQUIAS 

ASSIST~NCIA E PREYIOtNCIA .. .......•..... RS 1 . !26. 726.~0 

TOTAL. •• ...••••••.••.•...... • ••••••.•••• AS I ,226.726,00 

3 - DESPESAS COM RECURSOS OE OUTRAS FONTES DAS EMPRESAS PO 

8LICAS (i n('l,ts t ve Tr ... o~ferênc ttts do t:~ Mouro) . 

HABITAÇÃO E URBANI SIIO .•.• .•••.••••••.••. R$ I .Jl 9.~C2,00 

TRANSPORTE ••••••••••••.•. ... •••• • .•••• • • R$ 217 . 12C,OO 

TOTAL. •• •.•.•••... • ••• •.. ••••..•.•••• • •. I\$ &.lJU.t:U,UO 

li - DESPESAS POli ~lO 

1 - DESPESAS COM IECUISOS 00 TESOURO 

·~ ·Al 

PODER LEGISLATIVO 

ClNARA MUN . DE ~CAPA .••• R$ 6 . 418.590,00 95.000,00 6.51J.S90,CD 


